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PREGÃO ELETRÔNICO 108/2022
CHAVE TCE: 8E91AF3C60A9DF208E4BF3F1FB559792EF6B0DBC
PROCESSO SIPE Nº: 65560/2022-e
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO EM CARÁTER PREVENTIVO E CORRETIVO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço mensal
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 26 de abril de 2022 às 09h00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bllcompras.com
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br 

1. OBJETO

O objeto deste Pregão é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO EM CARÁTER PREVENTIVO E CORRETIVO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda (www.bll.org.br).

3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRO.

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. ( 
O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do  Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  
4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.
abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.
5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

7.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

8.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO MENSAL.
8.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

9.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada exclusivamente pelo e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br 

9.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

9.4. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com 

10. PRAZO CONTRATUAL
10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
11.
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

11.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

11.4.1. 
advertência;

11.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

11.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

11.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

11.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

11.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

11.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

11.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

11.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

11.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
11.5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

12. PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

12.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

12.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

12.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

12.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos da Secretaria de Educação, despesa 333.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

14.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

14.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

14.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

14.9. Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

14.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

14.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

14.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

14.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 06 de abril de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
 ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1 – OBJETO
            Abertura de Processo Licitatório na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de assistência técnica, manutenção em caráter preventivo e corretivo de aparelhos de ar condicionado, para atender ao Programa de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal de Educação de Itajaí, no âmbito da Rede Municipal de Ensino, de acordo com as condições estabelecidas no presente termo de referência e seus anexos.
2 - VALOR DE REFERÊNCIA


As despesas ocorrerão conforme dotação orçamentária do exercício 2022, da Secretaria Municipal de Educação. Também deverá ser apresentada planilha de formação de custos conforme modelo nas especificações.
	Descrição
	Valor Mensal
	Valor Global  
12 Meses

	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO EM CARÁTER PREVENTIVO, CORRETIVO DE 1800 APARELHOS DE CONDICIONADORES DE AR (split e de parede) DE 7.000 BTU’S ATÉ 60.000 BTU’S NOS PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE ITAJAÍ.
Na assistência técnica devem estar inclusos os materiais de consumo necessários a execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza, proteção, materiais de obra (lubrificação, estopas, soldas, espumas para vedação, produtos de pinturas, nitrogênio, oxigênio e acetileno, tubos, fios elétricos, fitas PVC etc);

	 R$ 133.608,73
	 R$ 1.603.304,76

	TOTAL
	 R$ 1.603.304,76


- Valor mensal máximo: R$ 133.608,73 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS E OITO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), para a prestação de serviços.
- Valor Global (12 meses) : R$ 1.603.304,76 (UM MILHÃO E SEISCENTOS E TRÊS MIL, TREZENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), para prestação de serviços.
- Valor anual (RESERVA) para as demais necessidades: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), reposição de peças, compra de compressores, válvulas, fluídos refrigerante (gás) e etc, serão pagas separadamente, conforme a necessidade e aprovação da Contratante. A empresa deverá apresentar três orçamentos das peças que serão trocadas, sendo que os orçamentos e as peças poderão ser contestados pela Contratante.
(OS VALORES DAS PEÇAS SÃO ESTIMATIVOS E NÃO DEVEM SER CONSIDERADOS NA FASE DE LANCES DO PREGÃO. AS PROPONENTES DEVEM APRESENTAR PROPOSTA BASEADA APENAS NO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS).
3 – ESPECIFICAÇÕES

Para a execução dos serviços a empresa deverá disponibilizar:
	EQUIPE DE MANUTENÇÃO (PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS)

	(44 Horas semanais)

	QTD
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	hrs/dia
	 VLR UNIT. MÊS 
	 VLR TOTAL MÊS 

	
	MÃO DE OBRA
	
	
	

	3
	TÉCNICO EM AR - com experiência comprovada
	8
	R$ 8.500,00
	R$ 25.500,00

	6
	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	8
	R$ 2.300,00
	R$ 13.800,00 

	9
	
	
	
	

	
	Subtotal "A"
	
	R$ 10.800,00
	R$ 39.300,00 

	
	Encargos Sociais da Empresa
	
	
	

	
	INSS
	20,00%
	R$ 2.160,00
	R$ 7.860,00 

	
	SENAI/senac
	1,00%
	R$  108,00
	R$ 393,00 

	
	SESI/sesc
	1,50%
	R$  162,00
	R$ 589,50

	
	SAT - Seguro Acidente do Trabalho
	3,00%
	R$  324,00
	R$ 1.179,00 

	
	Salario Educação
	2,50%
	R$ 270,00 
	R$ 982,50 

	
	SEBRAE
	0,60%
	R$  64,80
	R$ 235,80 

	
	FGTS
	8%
	R$  864,00
	R$ 3.144,00 

	
	Subtotal "B"
	36,60%
	R$ 3.952,80
	R$ 14.383,80 

	
	Provisões
	
	
	

	
	Férias
	8,33%
	R$ 899,64
	R$ 3.273,69 

	
	Aviso Prévio Trabalho
	2,27%
	R$ 245,16
	R$  892,11

	
	Prov. 13º Salário
	8,33%
	R$ 899,64
	R$ 3.273,69 

	
	FGTS sobre 13º
	0,67%
	R$ 72,36
	R$  263,31

	
	Adicional do FGTS sobre 13º Salário
	0,04%
	R$ 4,32
	R$  15,72

	
	INSS Empregador sobre 13º Salário 
	1,67%
	R$ 180,36
	R$ 656,31

	
	Auxílio doença
	0,35%
	R$ 37,80
	R$ 137,55 

	
	1/3 Abono Férias
	2,78%
	R$ 300,24
	R$ 1.092,54

	
	FGTS sobre férias
	0,67%
	R$ 72,36
	R$ 263,31

	
	Adicional do FGTS sobre férias
	0,04%
	R$ 4,32
	R$ 15,72

	
	FGTS (reflexo verba rescisória)
	1,74%
	R$ 187,92
	R$ 683,82

	
	FGTS (50% de 8,0+1,74)
	4,87%
	R$ 525,96
	R$ 1.913,91

	9
	Vale Transporte
	
	R$ 100,00
	R$ 900,00

	9
	Auxilio Refeição
	
	R$ 190,00
	R$ 1.710,00

	
	Subtotal "C"
	31,76%
	R$ 3.720,08
	R$ 15.091,68 

	
	TOTAL CUSTO DA MÃO DE OBRA
	
	R$ 18.472,88
	R$ 68.775,48 

	
	EQUIPAMENTOS
	
	
	

	3
	AUTOMÓVEL para 05 passageiros, máximo 05 anos de uso - Equipado com Rack para transporte de escadas e demais ferramentas.
	
	R$ 2.750,00
	R$ 8.250,00 

	
	ferramentas e maquinários.  Exemplo: Alicate, amperímetro, aparelho de solda, aspirador de pó, bomba de vácuo, brocas, chaves (allen, phillips,fenda, catraca, regulável 8”, 10”, 12” e outras), conjunto flangeador, conjunto manifold e conjunto serra copo, cortador de tubo, dobrador de tubos de cobre, escada , furadeira, limas, martelo, nível, termômetro, rena, voltímetro, uniformes, epi’s, etc.

	
	R$ 21.000,00
	R$ 21.000,00

	
	Subtotal "D"
	
	R$ 23.750,00
	R$ 29.250,00 

	
	
	
	
	R$ 98.025,48

	
	BDI-SOBRE VALOR TOTAL C/ IMPOSTOS
	
	
	

	
	                              COFINS
	3%
	
	R$ 2.940,76

	
	                              DESPESAS FINANCEIRAS
	10,00%
	
	R$ 9.802,55

	
	                              TRIBUTOS
	7,65%
	
	R$ 7.498,95

	
	                              PIS
	0,65%
	
	R$ 637,17

	
	                              ISS
	2%
	
	R$ 1.960,51

	
	                              LUCRO
	13%
	
	R$ 12.743,31

	
	TOTAL IMPOSTOS
	36,30%
	
	R$ 35.583,25

	
	TOTAL GERAL COM IMPOSTOS 
	
	R$ 133.608,73 


4 – ATRIBUIÇÕES


Os profissionais terão as atribuições inerentes ao seu ofício, em especial:
· Técnico em refrigeração: Instalar/desinstalar e realizar manutenção em aparelhos de ar condicionado e ventilação, calefação, refrigeração, regulagem de temperatura e secagem, orientando-se por desenhos, esquemas, normas e especificações técnicas e utilizando instrumentos e métodos apropriados para cooperar no desenvolvimento, fabricação, montagem, instalação, funcionamento, manutenção reparo desses equipamentos. RESPONSABILIDADES:Pelo serviço executado;Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição. Supervisionar a manutenção e funcionamento dos equipamentos de refrigeração ventilação, calefação e ar condicionado.Inspecionar a execução de obras e serviços técnicos.Exercer controle de qualidade.Executar testes de equipamentos.Atuar também na instalação/desinstalação e manutenção de aparelhos de refrigeração e ar condicionado.Auxiliar na elaboração de anteprojeto para orçamento e ainda realizar desenho técnico.Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade, qualificação compatível com os serviços a serem realizados (preventiva e corretiva, PMOC, etc..).Transporte e deslocamento de materiais/equipamentos e funcionários, coordenação dos trabalhos da equipe, elaboração de relatórios mensais de desempenho, solicitação de materiais, retirada de ordem de serviços junto ao setor responsável.
· Auxiliar/Servente: Apoio ao técnico em refrigeração, auxilia na instalação/desinstalação, manutenção (preventiva e corretiva) de sistemas de refrigeração e ventilação. Monta tubulações, avalia o dimensionamento de locais para instalação de equipamento, realiza testes finais nos equipamentos, entre outras designado pelo técnico em refrigeração. 
5 - DOS EQUIPAMENTOS

            Todos os serviços serão prestados nos equipamentos instalados nos prédios públicos escolares (1800 aparelhos atualmente, além dos que futuramente vierem a agregar nas edificações), situados no município de Itajaí, tanto na zona urbana, quanto na zona rural, cujo endereço de cada local encontra-se descritos no Item 14.
          A Contratada fica obrigada a prestar os serviços constantes deste Termo de Referência também nas novas unidades escolares a serem inauguradas no decorrer do ano letivo, sem nenhum acréscimo de valor ao contrato.
6 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 - O prazo para a execução do objeto será de 12 meses, contados a partir do início dos serviços, conforme a Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Educação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração Pública Municipal, respeitado o limite legal previsto no artigo 57, II, da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. O Contrato poderá a qualquer tempo, ser aditado para adequações às disposições governamentais aplicáveis à espécie;
6.2 - A Secretaria Municipal de Educação designará o servidor Anderson Rodrigues para atuar de fiscal do contrato; 
6.3 - A equipe deverá se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar de forma bem visível, o crachá da empresa;
6.4 - A execução periódica dos serviços consiste de: inspeção, lubrificação, limpeza geral, verificação das condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes, monitoração das partes sujeitas a maiores desgastes, ajustes ou substituição de componentes em períodos predeterminados, exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias, testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos, constatação e correção de falhas, reparos e substituição de peças visando manter os equipamentos em perfeito estado de funcionamento;
6.5 - A Contratada deverá emitir, protocolo de atendimento impresso, no qual constarão: nome da unidade, data, descrição da situação dos equipamentos, as ocorrências verificadas, assim como as providências adotadas na execução dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças substituídas (as quais deverão ser obrigatoriamente originais), a rotina de trabalho empregado (da manutenção preventiva ou corretiva), devendo o relatório ser assinado pelo Responsável Técnico dos Serviços e também pelo Responsável da Unidade Escolar, ficando uma via na escola e posteriormente, no final de cada mês, um relatório mensal, que deverá ser entregue para o fiscal de contrato, esse relatório será incluso, juntamente com todos os doc’s, no processo do pagamento/mês; 
6.6 - Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser estendidos, sem oneração ao Município, em casos de expansão da Rede Municipal de Ensino, por motivo do aumento do número de salas de aula, bem como nos casos de construção de novas unidades;
6.7 - A CONTRATADA deverá manter um escritório de representação em Itajaí/SC, para tratativas da execução dos serviços e ocorrências contratuais com a CONTRATANTE. Caso não o tenha, deverá se comprometer a instalá-lo no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do Contrato;
6.8 - A Contratada deverá obedecer ao horário de expediente das Unidades Escolares (segunda a sexta-feira, no horário comercial das 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 18h00min). Em casos extraordinários, poderão ser solicitados a qualquer tempo, pela Contratante, os serviços do presente Termo de Referência sem oneração ao Município;

6.9 - A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, com a utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento;         
6.10 - A contratada deverá disponibilizar meios para contato imediato (telefone, e-mail, celular, etc), para chamados urgentes ou não, para atender as solicitações do Fiscal de Contrato em até 03 horas;
6.11 - A Contratada deverá manter organizado, limpos e em bom estado de higiene o local onde estiver executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral; Deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos locais de execução dos serviços, bem como aqueles provocados em virtude dos serviços executados e da inadequação de materiais e equipamentos utilizados;
6.12 - No caso de necessidade de instalação de novos equipamentos ou, de reinstalação em local diferente do que hoje se encontram instalados, as substituições/complementações de peças, serão executadas pela Contratada, mediante autorização expressa do Contratante, precedida de aprovação dos orçamentos e empenho prévio do valor correspondente.
6.13 - Emitir o PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle), a ser entregue para fiscalização para aprovação. No PMOC a Contratada deverá atender à Portaria do Ministério da Saúde n° 3.523 e a NBR 13.971 da ABNT.
6.14 - A contratada deverá utilizar os sistemas de chamados já existentes do Município de Itajaí, utilizados pela Secretaria de Tecnologia, Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação.
6.15 - O Município poderá disponibilizar um acesso, através de webservice, aos sistemas de chamados, quando possível, possibilitando à Contratada o acompanhamento dos mesmos em sistema particular, entretanto, esta deverá manter os registros de abertura e fechamento dos chamados técnicos nos sistemas utilizados pelo Município,  garantindo a integridades das informações por parte das Secretarias envolvidas.
7 - DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
            Consiste em procedimentos visando prevenir situações que possam gerar falhas, defeitos ou até mesmo à conservação da vida útil dos equipamentos, bem como recomendar ao Contratante eventuais providências para solução de problemas que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho e eficiência dos mesmos. Deverá ser executado em obediência a um Plano ou Programa de Manutenção, baseado em rotinas e procedimentos periodicamente aplicados.
7.1 - A Manutenção Preventiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes procedimentos:
1 - Limpeza geral do equipamento;
2 - Verificação e manutenção dos isolamentos das tubulações;
3 - Eliminar focos de ferrugem;
4 - Limpeza dos filtros de ar;
5 - Verificação e manutenção dos compressores;
6 - Limpeza interna e externa dos evaporadores;
7 - Limpeza interna e externa dos condensadores;
8 - Limpeza da serpentina dos evaporadores;
9 - Ajuste dos termostatos;
10 - Medição da vazão do ar;
11 - Verificação e correção do alinhamento e fixação das polias dos ventiladores e motores;
12 - Medição de amperagem e voltagem dos motores e ventiladores;
13 - Verificação dos quadros elétricos, referente ao super aquecimento e aperto dos terminais reparando irregularidades;
14 - Medir, completar e repor a carga de gás refrigerante, bem como corrigir vazamento na tubulação frigorígena de modo a garantir a carga térmica necessária ao perfeito rendimento dos equipamentos;
15 - Manutenção mecânicas, elétricas e eletrônicas dos equipamentos;
16 - Manutenção dos circuitos de força e comando elétrico dos equipamentos;
17 - Manutenção de todas as peças e componentes periféricos inerentes ao perfeito funcionamento dos equipamentos;
18 - Lubrificação geral dos equipamentos;
19 - Manutenção de todo o sistema de drenagem da água de condensação;
20 - Leitura de todas as grandezas elétricas, mecânicas e de temperatura necessárias para caracterizar o  bom ou mau funcionamento dos equipamentos;


A Manutenção Preventiva deverá ser executada, obrigatoriamente, em intervalos que não poderão ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com um planejamento prévio, em caráter espontâneo e não em decorrência de atendimento a chamados ou reclamações.


Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter havido ou não manutenção corretiva no período.
8 - DA MANUTENÇÃO CORRETIVA  
 

Consiste no atendimento às solicitações do Contratante, quantas vezes forem necessárias, sem qualquer ônus adicional, sempre que houver paralisação do equipamento ou quando for detectada a necessidade de recuperação, substituição de peças ou para a correção de defeitos que venham prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos.
8.1 - A Manutenção Corretiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes procedimentos:
a) correção de falhas e/ou defeitos detectados pelo fiscal do contrato;
b) correção de falhas e/ou defeitos constatados através de inspeção periódicas nos equipamentos e registrado em Planilha de Inspeção;
c) correção e falhas e/ou defeitos detectados pela Contratada por ocasião da execução de outro serviços e,
d) substituição de peças.
8.2 - A chamada para manutenção corretiva deverá ser atendida no prazo máximo de 02 (duas) horas após sua efetiva solicitação em casos de emergência;
8.3 - A conclusão dos serviços ficará condicionada à sua extensão, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 03 (três) dias, salvo anuência por escrito do contratante;
8.4 - Os serviços que, por sua natureza técnica, não possam ser executados nas dependências dos estabelecimentos de escola, a Contratada deverá solicitar por escrito, autorização para remover o equipamento, partes dele ou peças, não acarretando nessa remoção qualquer ônus para a Contratante, assim como, não podendo ultrapassar o prazo estipulado no item anterior;
8.5 - A contratada deverá apresentar justificativa por escrito, sempre que o conserto dos equipamentos, partes ou peças removidas, exija prazo superior ao disposto neste Termo.
8.6 - Quando houver a retirada do equipamento para manutenção e conserto, e o período de permanência fora do local de prestação de serviços for superior a 24 (vinte e quatro) horas, a Contratada deverá instalar equipamento provisório, que atenda as necessidades mínimas do ambiente;
8.7 - Para atender o item 8.6, a Contratada deverá possuir no mínimo 03 (três) aparelhos para reposição;
9 - DOS MATERIAIS DE CONSUMO
            Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários a execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza, lubrificação, estopas, soldas, espumas para vedação, produtos de pinturas, nitrogênio, oxigênio e acetileno.
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
10.1 - Operar como uma organização completa e independente, fornecendo todos os instrumentos, ferramentas necessárias a execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional a Contratante;
10.2 -  Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus colaboradores, podendo a Contratante solicitar a substituição de qualquer elemento cuja permanência seja, a critério do Contratante, considerada inadequada na área de trabalho;
10.3 - Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, quando prévia e expressamente formalizadas a Contratada;
10.4 - Zelar para que seus colaboradores envolvidos na prestação dos serviços contratados se apresentem convenientemente trajados e devidamente identificados;
10.5 - Executar os serviços ao nível de interesse da Contratante;
10.6 -  Orientar a Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos;
10.7 -  Manter técnicos em serviço com qualidade técnica;
10.8 - Apresentar antes do início dos serviços, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional reconhecido pelo CREA/CFT, referente ao presente contrato e que a empresa esteja devidamente credenciado no CREA/CFT;
10.9 - Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna e aquelas determinadas pelo Ministério do Trabalho.
10.10 - A empresa deverá apresentar orçamentos das peças que serão trocadas, sendo que os orçamentos e as peças poderão ser contestados pela Contratante.
10.11 - Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;
10.12 - Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem como atender ás normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos serviços;
10.13 - Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto do Contrato;
10.14 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato;
10.15 - Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;
10.16 - Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo com as necessidades do Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e eficácia dos serviços prestados;
10.17 - Executar os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as normas referentes à segurança e acidente do trabalho;
10.18 - Manter o quadro de pessoal exigido para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e demissão de empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;
10.19 - Apresentar sugestões que viabilizem a melhoria, expansão ou adequação do sistema e seus componentes, devendo o acatamento ser de responsabilidade da Contratante;
10.20 - Reparar, corrigir, remover ou substituir o material, no total ou em parte, objeto do Contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço;
10.21 - Apresentar relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências da Contratante, mantendo-a atualizada, bem como indicar os nomes, números de telefones da equipe de assistência;
10.22 - A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente as solicitações que lhe forem efetuadas;
10.23 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - Fornecer a Contratada todas as informações relacionadas ao objeto deste Termo de referência;
11.2 - Designar servidores do seu quadro de pessoal para exercer a fiscalização dos serviços contratados e atestá-los;
11.3 - Notificar por escrito a Contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços;
11.4 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;
11.5 - Não permitir o manuseio de equipamento para constatação de defeito no sistema de climatização, por pessoas que não sejam os técnicos da contratada;
11.6 - Efetuar o pagamento à empresa contratada de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos neste Termo de Referência;
12 - DA VISTORIA PRÉVIA - FACULTATIVA
12.1 - Os interessados em participar da licitação poderão realizar vistoria nas Unidades Escolares, de forma a obter pleno conhecimento das condições, eventuais dificuldades e inteirar-se das condições reais pela execução dos serviços;
12.2 - A vistoria deverá ser agendada pelo telefone (47) 3249-3333, ou pessoalmente, junto à Secretaria de Educação do Município de Itajaí, localizado na Rua Ver. Abraão João Francisco, 3855, Bairro Ressacada Itajaí/SC, realizadas de segunda a sexta- feira, nos horários de 8h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00 com o Assessor Carlos; 
12.3 - A vistoria deverá ser realizada antes da abertura do certame;
12.4 - O Responsável Técnico ou Representante Legal da empresa interessada deverá apresentar-se munido de documento de identificação, bem como documento que comprove possuir poderes para representá-la. 
13 – PENALIDADES
13.1 - O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento poderá acarretar a rescisão contratual, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, aplicando-se as penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei no 8.666/93;
13.2 - A CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a ocorrência de qualquer das circunstancias previstas no § 1o do artigo 57 da Lei no 8.666/93.
14 – LOCAIS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
	
	UNIDADE 
	ENDEREÇO
	BAIRRO

	1
	CEI Adélia Russi Silva
	R. Santa Luzia, 150
	Dom Bosco

	2
	CEI Alzira Winter - (Profª)
	R. Doutel de Andrade, 410
	Itaipava (São Pedro)

	3
	CEI Amélia Muller dos Reis
	R. Silvestro Moser, 461
	Cordeiros

	4
	CEI Ângela Dias Ramos Neves
	R. Antônio Cirilo Dutra, 35 - fdos
	São Vicente

	5
	CEI Anninha Linhares de Miranda
	R. Antônio Peirão, 26
	São Vicente

	6
	CEI Antonieta Moreira dos Santos
	R. Manoel Gaya, 67
	Barra do Rio

	7
	CEI Antônio João Vicente
	R. Chapecó, 885
	São Vicente

	8
	CEI Antônio Merlo
	R. Edmundo Leopoldo Merízio, 1100
	Limoeiro

	9
	CEI Antonio Nicoletti
	R. José Marcelino rodrigues, 4374
	Brilhante II

	10
	CEI Ana da Silva Fontes
	R. Santo Agostinho, 917
	Cordeiros

	11
	CEI Augusto Bento de Oliveira
	R. Germano Luiz Vieira S/N
	Itaipava/km12

	12
	CEI Candida Vargas
	R. Cônsul Carlos Renaux, 367
	Cabeçudas

	13
	CEI Carine de Souza Balduíno (Profª)
	R. Padre Paulo Condla, 464
	São Vicente

	14
	CEI Cassia Maria Schneider Costa
	R. Eurípedes Amorim leal, 611
	Cordeiros

	15
	CEI Cecília Santiago Dias
	R. Clarindo Sebastião da Cunha, 1330
	Espinheiros

	16
	CEI César Martinho Ferreira
	R. Antônio Caetano, 160
	Fazenda

	17
	CEI Darlan Dotto Wiersinski
	R. Paulo Kleis Jr., 15
	São Vicente

	18
	CEI Dayana Maria de Souza
	R. João Galvão Fernandes, s/n
	Cidade Nova

	19
	CEI Diva Vieira Abrantes (Prof.)
	R. Augusto Cugnier, 456
	Espinheiros

	20
	CEI Dra. Zilda Arns Neumann
	R. Emanoel José Rebello, 60
	Cidade Nova

	21
	CEI Eduardo Dadinho Canziani (Prof.)
	R. Acides Esperidião Pereira, 885
	Cidade Nova

	22
	CEI Elizabeth Malburg
	R. David Adão Schmitt, s/n
	Barra do Rio

	23
	CEI Ermelinda Potter Custódio (Prof.)
	R. José Domingos Mafra, 99
	Cidade Nova

	24
	CEI Euclides Ciriaco Meirinho
	R. Das Azaléias, 283
	Cidade Nova

	25
	CEI Gabriel Dallago
	R. Marco Albino, 1698
	Baia

	26
	CEI Gesele Kawikioni (Prof.)
	R. Abilio Correa de Mello,689
	Cordeiros

	27
	CEI Graziela Vieira
	R. José Dallago, 225 (km12)
	Itaipava

	28
	CEI Heluiz Antonio M. Gonzaga (Ver.)
	R. José Eugênio Muller, 130
	Vila Operária

	29
	CEI Henrique Marques
	R. Domingos Rampelotti
	São Roque

	30
	CEI Hercílio Bento
	R. São Francisco do Sul, s/n
	São Vicente

	31
	CEI João Sandri
	R. Raul Machado, 1027
	Cidade Nova

	32
	CEI João Victorino
	Av. Nilo Bittencourt, s/n
	São Vicente

	33
	CEI João Vieira Ramos
	R. César Augusto Dalçóquio, 5295
	Salseiros

	34
	CEI Laércio Mauro Malburg
	R. Curt Hering, 225
	Barra do Rio

	35
	CEI Lausimar Laus
	R. Pernambuco, 71
	Cordeiros

	36
	CEI Lea Leal de Souza
	R. Curt Hering, 387
	Barra do Rio

	37
	CEI Leonídia dos Santos Vicente
	R. São Joaquim, 212
	São Vicente

	38
	CEI Luiz Gonzaga Agostinho (Ver.)
	R. Alberto Werner, s/n
	Vila Operária

	39
	CEI Luiz Orsi Júnior
	R. Fermino Vieira Cordeiro, 2381
	Espinheiros

	40
	CEI Luiz Silvério Vieira
	Rod Antônio Heil – KM11,154
	Itaipava

	41
	CEI Manoel Ferreira de Miranda
	R. Orlandina Amália Pires Correa, 245
	Murta

	42
	CEI Márcia Maria Augusto Nunes (Prof.)
	R. Marcos Antônio Muller, 67
	Espinheiros

	43
	CEI Márcio Roberto da Rosa
	R. Albino Gugelmin, 519
	São João

	44
	CEI Maria da Glória Stringari
	R. Francisca Casas Ramos, 78
	Espinheiros

	45
	CEI Maria do Carmo Espíndola (Prof.)
	R. Marcos Gustavo Heusi, 42
	Ressacada

	46
	CEI Maria Regina Coppi Vicente (Prof.)
	R. Emanoel José Rebello, 60
	Cidade Nova

	47
	CEI Mariana Graciola
	R. Bráulio Werner, 153
	Praia Brava

	48
	CEI Mario Pedro Ferreira
	R. Suécia, 500
	Praia Brava

	49
	CEI Mauricélia A. do Nascimento (Prof.)
	Av. Min. Luiz Galloti, 1965
	Cidade Nova

	50
	CEI Neusa Reis Cesário Pereira
	R. Hamilton Pimentel, 200
	Cordeiros

	51
	CEI Nilton de Andrade
	Av. Itaipava, 100
	Itaipava

	52
	CEI Norma Neves Tabalipa
	R. José Quirino, 576
	São João

	53
	CEI Nossa Senhora das Graças
	R. Pedro José João, 221
	N. S. das Graças

	54
	CEI Nossa Senhora de Lourdes
	R. Amaro Jacques. 217
	Fazenda

	55
	CEI Octávio Cesário Pereira (Ver.)
	R. Prof. José Luiz Marcelino, 1162
	Cordeiros

	56
	CEI Odílio Garcia 
	R. Odílio Garcia, 740
	Cordeiros

	57
	CEI Omar Luís Macagnan
	R. Sydney Schulze, 812
	Cidade Nova

	58
	CEI Onadir da Silva Tedéo (Prof.)
	R. Arnoldo Correia de Mello, 392
	Cidade Nova

	59
	CEI Padre Jacob
	R. Antônio Carlos Pereira Leão, 500
	São Vicente

	60
	CEI Padre João Pivatto
	R. São Cristovão, 600
	Cordeiros

	61
	CEI Regiane Mara da L. da Silva (Prof.)
	R. Antero Chaves, 375
	Dom Bosco

	62
	CEI Rosana Aparecida de Souza (Prof.)
	R. Felipe Reiser, 650
	São João

	63
	CEI Rosemary Klock (Prof.)
	R. Aníbal César, 185
	São Judas

	64
	CEI Rosete Palmeira Silva (Prof.)
	R. Expedicionário Marquetti, 120
	Fazenda

	65
	CEI Rosinha de Souza
	R. Prof. Cosme Bisarello, 241
	Cordeiros

	66
	CEI Sagrada Família
	R. Pedro Luiz da Silva, 20
	Fazendo

	67
	CEI Tancredo Neves
	R. Rui Vieira, 423
	São Vicente

	68
	CEI Valdemir de Souza
	R. Selso Duarte Moreira, 1520
	Cordeiros

	69
	CEI Ver. Elói Camilo da Costa
	R. Alice dos S. Bitencourt., 244
	São Vicente

	70
	CEMESPI
	R. José Pereira Liberato, 1398
	São João

	71
	EB Alberto Werner (Pref.)
	R. Francisco Rodrigues Pereira
	Ressacada

	72
	EB Aníbal César
	R. Estefano José Vanolli, s/n
	São Vicente

	73
	EB Antônio Ramos
	Av. Independễncia, 55
	Cordeiros

	74
	EB Ariribá
	R. Suécia, 570
	Praia Brava

	75
	EB Arnaldo Brandão
	R. Leodegário Pedro da Silva, 633
	Imaruí

	76
	EB Avelino Werner
	R. Santo Antônio, 320
	São Judas

	77
	EB Edy Vieira W. Rothbarth (Prof.)
	R. Victor Gonçalves, (BR 101 KM 116) 
	Salseiros

	78
	EB Elias Adaime
	R. Das Hortênsias, s/n
	Cidade Nova

	79
	EB Francisco Celso Mafra
	Av. Itaipava, 4107
	Itaipava

	80
	EB Gaspar da Costa Moraes
	Rod. Osvaldo Reis, 54
	Fazenda

	81
	EB Inês Cristofolini de Freitas (Prof.)
	R. Doutel de Andrade, 395
	Itaipava

	82
	EB João Duarte
	R. Ernesto Kobarg, 372
	São João

	83
	EB João Paulo II
	R. Selso Duarte Moreira, 1392
	Cordeiros

	84
	EB José de Anchieta (Padre)
	R. João Thomaz Pinto, s/n
	Canhanduba

	85
	EB José Fernandes Potter
	R. Fermino Vieira Cordeiro, s/n
	Espinheiros

	86
	EB José Medeiros Vieira
	R. Saul Schead dos Santos, s/n
	São Vicente

	87
	EB Judith Duarte de Oliveira (Prof.)
	Av. Itaipava, 2125
	Itaipava

	88
	EB Mansueto Trés
	R. Luiz Roberto Casa, s/n
	São Vicente

	89
	EB Maria Dutra Gomes (Prof.)
	R. Jacob Ardigó, 117
	São Judas

	90
	EB Maria José Hulse Peixoto (Prof.)
	R. Lídia Puel Peixer, s/n
	Cordeiros

	91
	EB Maria Rosa Heleno Schulte
	R. Fermino Vieira Cordeiro, s/n
	Espinheiros

	92
	EB Melvin Jones
	R. Sebastião Romeu Soares, s/n
	Cordeiros

	93
	EB Marechal Olímpio Falconieri da Cunha
	R. Antônio C. P. Leão, 456
	São Vicente

	94
	EB Pedro Baron (Padre)
	R. Luíz José Medeiros, 259
	Cordeiros

	95
	EB Pedro Paulo Rebello
	R. Eudoro Silveira, 620
	São Vicente

	96
	EB Thereza Bezerra Athayde (Prof.)
	Av. Atílio Dalsóquio, 50
	Espinheiros

	97
	EB Yolanda Laurindo Ardigó
	R. Bráulio Werner, 164
	Praia Brava

	98
	EI Clarindo Sebastião da Cunha
	R. Clarindo Sebastião da Cunha, 1385
	Espinheiros

	99
	EI Duque de Caixas
	R. Vergílio Cadore, s/n
	Campeche

	100
	EI Jorge Domingos Gonzaga
	R. Domingos Rampelotti, 1517
	São Roque

	101
	EI Maria Perpétua Pereira
	R. Benta Custódia Vieria, s/n
	Paciência

	102
	EI Rosa Negreiros Cabral
	R. Bruno Vicente da Luz, 5626
	Espinheiros

	103
	GE Carlos de Paula Seára
	R. Pedro José João, 237
	Ressacada

	104
	GE Eliza Gessele Orsi
	R. Afonso Orsi, 165
	Fazenda

	105
	GE Guilhermina Buchele Muller
	R. Marciano Marquetti, s/n
	Fazenda

	106
	EB de Campo Maria do Carmo Vieira
	R. José Dalago, 225
	Km12

	107
	GE Maria Nilza Ferreira Evaristo
	Rod. Jorge Lacerda, 10000
	Espinheiros

	108
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	Av. Abrahão João Francisco, 3855
	Carvalho

	109
	ALMOXARIFADO SME
	R. Eduardo Teixeira, 103 
	Carvalho

	110
	BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL
	Av. Heitor Liberato
	Vila Operária

	111
	CE Cacildo Romagnani (Prof.)
	R. Emanoel José Rebello, 60
	Cidade Nova

	112
	CE Cordeiros
	R. Dr. Reinaldo Schmithausen, 1966
	Cordeiros

	113
	CE Pedro Rizzi
	R. Agílio Cunha, 812
	Cidade Nova

	114
	CEDIN Ângela de Souza
	R. Nelson Augusto da S. Schiefler, s/n
	Imaruí

	115
	CEDIN Dilzelena Márcia Teixeira
	R. Alfredo Kleis, 116
	São Vicente

	116
	CEDIN Emílio Gazaniga Junior
	R. Das Hortênsias, s/n
	Cidade Nova

	117
	CEDIN Jacy Dias Ramos
	R. Laudelina Dionísio, 420
	Cordeiros

	118
	CEDIN Lucy Canziane
	R. Pedro Joaquim Vieira, 337
	São Judas

	119
	CEDIN Napoleão de Souza
	R. Singapura, 12
	São Vicente

	120
	CEDIN Verde Vale
	R. Osvaldo Bertemes, 10
	Fazenda

	121
	EB Martinho Gervasi
	R. Rodolfo Girardi, 4309
	Brilhante II

	122
	PLANETÁRIO COM SALA DE APOIO
	CENTREVENTOS/ITAJAÍ (Anexo)
	Centro


ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

 1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certificado de Registro e Regularidade da empresa (pessoa jurídica): A empresa proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), compatível com o objeto da licitação.

b) Capacidade Técnica Operacional (pessoa jurídica): A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, e acompanhado pela respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico do (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), do profissional do seu quadro devidamente contratado, ter executado o seguinte item:

	ESPECIFICAÇÃO DAS OBRAS/

SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA TÉCNICA
	OBJETO

	MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
	MANUTENÇÃO


b.1) Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação das certidão(ões) e/ou atestado(s): Nome do contratado e do contratante; Identificação do objeto do contrato; Localização e data da realização dos serviços; Serviços executados.

c) Certificado de Registro e Regularidade do Profissional (pessoa física): Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) do Engenheiro ou Técnico em Refrigeração e Ar Condicionado.

d) Capacidade Técnica Profissional (pessoa física): O responsável técnico (pessoa física) deve comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, e acompanhado pela respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico do CREA ou CFT, experiência na execução de objeto compatível em características com o edital.

d.1) A comprovação do vínculo empregatício do profissional será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do profissional. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma. 

d.2) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 108/2022.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO MENSAL, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO EM CARÁTER PREVENTIVO E CORRETIVO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
Minuta de Contrato

CONTRATO Nº____ /2022
        Processo SIPE nº 65560/2022-e
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO EM CARÁTER PREVENTIVO E CORRETIVO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 108/2022, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO EM CARÁTER PREVENTIVO E CORRETIVO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 108/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços do contrato serão reajustados anualmente pela variação do IPCA do IBGE, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, conforme prevê o art. 40, inciso XI da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos da Secretaria de Educação, despesa 333.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - Operar como uma organização completa e independente, fornecendo todos os instrumentos, ferramentas necessárias a execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional a Contratante;

2 -  Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus colaboradores, podendo a Contratante solicitar a substituição de qualquer elemento cuja permanência seja, a critério do Contratante, considerada inadequada na área de trabalho;

3 - Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, quando prévia e expressamente formalizadas a Contratada;

4 - Zelar para que seus colaboradores envolvidos na prestação dos serviços contratados se apresentem convenientemente trajados e devidamente identificados;

5 - Executar os serviços ao nível de interesse da Contratante;

6 -  Orientar a Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos;

7 -  Manter técnicos em serviço com qualidade técnica;

8 - Apresentar antes do início dos serviços, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional reconhecido pelo CREA/CFT, referente ao presente contrato e que a empresa esteja devidamente credenciado no CREA/CFT;

9 - Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna e aquelas determinadas pelo Ministério do Trabalho.

10 - A empresa deverá apresentar orçamentos das peças que serão trocadas, sendo que os orçamentos e as peças poderão ser contestados pela Contratante.

11 - Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;

12 - Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem como atender ás normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos serviços;

13 - Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto do Contrato;

14 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato;

15 - Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;

16 - Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo com as necessidades do Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e eficácia dos serviços prestados;

17 - Executar os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as normas referentes à segurança e acidente do trabalho;

18 - Manter o quadro de pessoal exigido para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e demissão de empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

19 - Apresentar sugestões que viabilizem a melhoria, expansão ou adequação do sistema e seus componentes, devendo o acatamento ser de responsabilidade da Contratante;

20 - Reparar, corrigir, remover ou substituir o material, no total ou em parte, objeto do Contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço;

21 - Apresentar relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências da Contratante, mantendo-a atualizada, bem como indicar os nomes, números de telefones da equipe de assistência;

22 - A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente as solicitações que lhe forem efetuadas;

23 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - Fornecer a Contratada todas as informações relacionadas ao objeto do Termo de referência;

2 - Designar servidores do seu quadro de pessoal para exercer a fiscalização dos serviços contratados e atestá-los;

3 - Notificar por escrito a Contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços;

4 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;

5 - Não permitir o manuseio de equipamento para constatação de defeito no sistema de climatização, por pessoas que não sejam os técnicos da contratada;

6 - Efetuar o pagamento à empresa contratada de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos no Termo de Referência;
CLÁUSULA SÉTIMA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os serviços contratados serão fiscalizados pela Secretaria de Educação. Fiscal designado: Anderson Rodrigues. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2022                                ASSINATURAS
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